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Editorial

O QUE NOS RESTA É CONTINUAR LUTANDO
 Estamos iniciando o ano de 2012, ainda sob a lógica da economia e da austeridade nas 
contas e nos gastos públicos que permearam o discurso do Governo Dilma ao longo de 2011. O 
discurso  da  necessidade  de  reformas  e  dos  cortes  nos  gastos  públicos  continuam  com  a 
metralhadora repetitiva da mídia, representante do projeto de Estado em vigor.

Certamente teremos um ano ainda bastante turbulento e bem distante do atendimento das 
nossas reivindicações.

No  MEC uma nova  administração,  o  que  certamente  levará  a  algumas audiências  até 
conseguirmos de fato voltarmos a falar das nossas reivindicações. E se aquela proposta MEC do 
dia  21  de  setembro  de  2011  já  tinha  sumido  da  mesa,  agora  o  sumiço  também  será  da 
responsabilidade daquele Ministério em querer dialogar os pontos que já haviam sido "atendidos"  
por aquela proposta de acordo. "Ministro novo, desculpa nova"

No  MPOG  continuamos  naquele  processo  já  bem  conhecido  por  todos/as.  Temos 
presenciado  nas  oficinas  e  reuniões  decorrentes  do  Termo  de  Acordo  nº  4  que  o  governo 
pretende impor a sua lógica na reestruturação das Carreiras Docentes, com a manutenção de 
duas carreiras e o estabelecimento da diferenciação entre os integrantes da carreira a partir de 
critérios  produtivistas.  E  mesmo  as  Entidades  Sindicais  (ANDES  e  SINASEFE)  já  tendo 
demonstrado que suas proposições vão em sentido contrário do que vem sendo apresentado 
pelo governo nestas reuniões, Duvanier vem mantendo aquele ouvido de mercador, repetindo 
apenas o discurso preparado e apresentado no início do processo.

Em relação aos TAEs, estamos ainda em compasso de espera, já sabendo que em 2012 
não teremos mudanças no que já foi anunciado pelo Sr. Duvanier: só haverá algum "aumento"  
para este segmento em 2013/2014. Ou seja, se nós não conseguirmos avançar nas negociações 
com o MPOG para os TAEs até o mesmo período dos docentes (31/03/2012),  talvez sequer 
tenhamos algo para 2013, já que não há possibilidades de algo para 2013 se não for negociado 
no ano anterior – ou seja, três anos sem qualquer mudança na política e na tabela salarial.

O que nós não podemos perder de vista é que até março de 2012 temos que mobilizar a  
categoria, fazer com que ela entenda a necessidade do processo que estamos tentando construir  
nas oficinas docentes e nas possíveis mesas sobre os Técnico-Administrativos, não perdendo de  
vista que no próximo Congresso do SINASEFE, que será realizado no final de março, tenhamos 
que discutir estratégias mais contundentes para podermos ter o atendimento mínimo das nossas  
reivindicações, que não se concretizaram em 2011.

Sabemos  que  a  crise  continuará  sendo  a  desculpa  do  governo  no  trato  com  os 
Servidores/as. Novamente teremos a intransigência como comportamento linear no processo de 
negociação/enrolação, com o governo não deixando de praticar as suas tentativas de fragilização 
do movimento dos Servidores/as federais  através daquela velha política de acordos isolados 
rebaixados e, consequentemente, tentando impedir as Entidades de unificarem suas lutas.

A tarefa do nosso Sindicato Nacional  será continuar nas mesas defendendo as nossas 
teses e princípios e procurar construir a unidade com os outros setores dos Serviço Publico,  
possibilitando que tenhamos outro resultado na nossa luta em 2012. Ou ajudamos a construir a  
unidade no Serviço Público ou teremos que lutar sozinhos novamente, o que será ainda mais  
difícil do que foi em 2011.

A nossa  luta  não  será  fácil,  mas  contando  com a  disposição  de  luta  que  a  base  do 
SINASEFE demonstrou em 2011,  devemos acreditar  que é  possível  construirmos uma outra 
perspectiva de lutas e enfrentamento com o governo Dilma para este próximo ano.
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Participe do 11º Encontro Nacional do SINASEFE de Assuntos de 
Aposentadoria e Seguridade Social 

No período de 26 a 29 de janeiro de 2012, será realizado, em Aracaju-SE, o 11º Encontro  

Nacional do SINASEFE de Assuntos de Aposentadoria e Seguridade Social. O tema do central do 

Encontro será: " As reformas da previdência e os fundos de previdência privada". A realização do  

encontro ocorrerá conjuntamente pelo SINASEFE Nacional e Seção Sindical de Sergipe.

O evento é aberto para participação de todos(as) e a taxa de inscrição é de R$25,00. A 

ficha  de  inscrição  deverá  ser  enviada  para  os  e-mails  da  Seção  Sindical  Sergipe: 

sinasefe_sergipe@yahoo.com.br  e  sinasefesergipe2011@gmail.com 

Mais  informações  sobre  o  evento  podem  ser  obtidas  no  site  do  SINASEFE 

(www.sinasefe.org.br) ou junto à Seção Sindical de Sergipe: (79) 3214-2952 ou 3222-5749,  Av.  

Alan Kardec, 038, Bairro Getúlio Vargas, CEP 49.055-030, Aracaju-SE.

Ficha de inscrição (word)         Cartaz (pdf)         Programação (pdf)

26º CONSINASEFE debaterá desafios diante da expansão da rede

Com o tema "Os desafios do SINASEFE diante da expansão da rede", o SINASEFE vai 

realizar,  no  período  de  29  de  março  a  1º  de  abril  de  2012,  em  Brasília-DF,  seu  26º 

CONSINASEFE – Congresso Eleitoral. 
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É importante a participação de todos(as) trabalhadores(as) representados pelo SINASEFE. 

Confira abaixo algumas informações que podem esclarecer dúvidas sobre o evento:

ORIENTAÇÕES ÀS BASES

O Congresso é o fórum máximo do nosso Sindicato Nacional e responsável por estabelecer a 

política  do  Sindicato  Nacional  por  um  período  de  um  ano.  Obviamente  podem  ocorrer  mais  de  um 

CONSINASEFE ao longo de um ano, em caráter excepcional.

O  próximo  CONSINASEFE  será  eleitoral  e  elegerá  a  próxima  Direção  Nacional  (DN)  do 

SINASEFE, que será responsável por organizar e dirigir  o Sindicato Nacional no biênio 2012/2013. É 

muito importante que as bases se mobilizem e participem de todo o processo de articulação de chapas, 

eleição e composição dessa próxima DN.

Conheça o calendário do CONSINASEFE e depois observe as orientações de como devem ser 

organizadas as Assembleias (Edital e realização) que irão eleger os delegados/as de cada Seção Sindical, 

bem como a formatação de Atas, Listas de Presença das Assembleias, bem como a compra de passagens 

e envio das informações sobre a delegação que vier a ser eleita.

CALENDÁRIO DO 26º CONSINASEFE:
Até 01 de fevereiro de 2012 - Envio de teses ao CONSINASEFE

Até 29 de fevereiro de 2012 – Realização da (s) Assembleia (s) para eleição de delegados/as

Até 06 de março de 2012 – Envio das Atas (cópias assinadas), comprovante da compra das passagens, 

com os nomes dos delegados (as) da Seção Sindical

Até  23  de  março  -  Depósito  na  Conta  do  SINASEFE Nacional  referente  ao  Pagamento  do  Rateio 

Solidário, que será informado pela Direção Nacional.

De 29/03 a 01/04/ 2012 – Período de realização do Congresso Eleitoral.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

1. Envio de teses:  Os sindicalizados/as que tiverem interesse de encaminhar teses a respeito do 

temário  do  Congresso,  bem  como  de  outras  questões  relacionadas  ao  SINASEFE,  terão  até  o  dia 

01/02/2012  para  fazê-lo.  As  teses  deverão  ser  enviadas  para  os  e-mails  do  SINASEFE 

(dn@sinasefe.org.br e comunica.sinasefe@gmail.com) para comprovação de encaminhamento das teses 

para organização do Congresso.

As teses deverão ter título, apresentação, objetivos, propostas para serem votadas e a assinatura do (a/s) 

autor (es/as). A formatação final das teses (parágrafo, tamanho de letra e disposição de cada item) será 

organizada  pela  DN,  sem  ocorrer  qualquer  alteração  de  conteúdo  na  mesma  (ocorrendo  erros  de 

ortografia e linguagem muito graves, excepcionalmente poderá haver correção dos textos enviados).
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Tão logo estejam diagramadas as teses em um caderno do Congresso, as mesmas serão remetidas às 

Seções Sindicais para balizar as discussões em cada Base sobre o seu conteúdo.

2. Assembleias  nas  bases  para  eleger  delegados/as:  As  Assembleias  de  todas  as  Seções 

Sindicais  do  SINASEFE,  com vistas  à  eleição  de  delegados/as  ao  26º  CONSINASEFE,  deverão  ser 

realizadas,  impreterivelmente,  até  o  dia  29/02/2012.  Existem  duas  formas  de  realização  para  estas 

Assembleias, ficando facultada às Seções a definição de como será a metodologia para a sua realização:

• Ou será realizada uma Assembleia Geral da Seção Sindical em local a ser divulgado para toda a 

base, com todos os delegados/as da Seção sendo eleitos na mesma, com a participação de todos os 

sindicalizados (as) lotados nos vários campi do Instituto onde a Seção Sindical tiver a representação; 

• Ou serão efetuadas várias Assembleias, uma por cada campi onde existem sindicalizados (as) da 

Seção Sindical, com a distribuição dos delegados/as sendo proporcional ao número de sindicalizados (as) 

lotados naquele campi onde estiver ocorrendo as Assembleias.

Observações sobre as Assembleias:
- As Assembleias deverão ter no seus Editais (também em papel timbrado) o local, a hora e pauta, com a 

indicação do 26º CONSINASEFE e, respectivamente, com a eleição dos delegados/as da Seção Sindical 

(seja em uma Assembleia Geral ou em cada Assembleia nos Campi).

- Os delegados/as que a Seção Sindical tem direito (vide o quadro de delegados/as ao CONSINASEFE, 

bem como o parágrafo 4º do artigo 10, ambos no estatuto do SINASEFE) serão eleitos na proporção de 

um delegado/a para cada cinco sindicalizados/as presentes à (às) Assembleia (s). Todos os delegados/as 

só poderão ser eleitos nesta (s) Assembleia (s),  não havendo,  portanto,  delegados/as de Diretoria da 

Seção Sindical, conforme ocorre nas PLENAS. 

- Só poderá ocorrer uma Assembleia por cada Campi, sendo vedada a acumulação de Assembleias em 

um mesmo campi. Caso ocorra mais de uma Assembleia por campi a delegação será impedida de se 

credenciar ao Congresso Eleitoral, por caracterizar uma irregularidade.

- Na ata das Assembleias deverão constar o nome completo dos delegados/as, bem como dos suplentes, 

também eleitos/as em cada Assembleia realizada pela Seção Sindical. Se não houver a identificação dos 

suplentes da Assembleia, estes não poderão substituir os delegados(as) que por ventura não venham 

participar do evento.

Em relação à ausência do delegado/a, deverá ser efetivado pelo mesmo algum documento que informe ao 

credenciamento a sua não participação no evento enquanto eleito para representar a base.

3. Atas/passagens/nomes dos delegados (as): O envio das Atas e dos comprovantes de compra 

das passagens dos delegados/as deverão ser remetidos, impreterivelmente, até 06/03/2012. O não envio 

dessas  informações  ocasionará  no  impedimento  do  credenciamento  prévio  da  delegação  da  Seção 

Sindical. 

Em relação às atas e listagens de presença, as mesmas devem ser apresentadas em papel timbrado da 

Seção Sindical que identifique a oficialidade dos documentos que serão entregues ao credenciamento do 
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26º CONSINASEFE.

Em relação  ao  envio  da  comprovação  do  pagamento  de  compra  das  passagens,  é  preciso  primeiro 

observar a distância da casa do delegado/a para o local de realização do Congresso, sendo autorizada a 

compra  de  passagem  aérea  somente  para  aqueles/as  delegados/as  que  estiverem  a  uma  distância 

mínima de 800 km do local do CONSINASEFE. Caso a Seção opte por mandar os seus delegados/as ao 

Congresso em transporte aéreo, mesmo que não estejam a mais de 800 km do evento, terão que arcar 

com  estes  custos,  sendo  feito  o  cálculo  para  o  rateio  solidário  a  partir  do  transporte  terrestre  e,  

consequentemente, a não devolução para a Seção Sindical dos valores gastos a mais com o transporte da 

delegação.

A partir  dessa  definição,  todas  as  informações  referentes  às  passagens  compradas  e  o  nome  dos 

respectivos delegados/as da Seção Sindical vinculados às mesmas, deverão ser remetidas à Direção 

Nacional até o prazo final já informado acima.

4. Pagamento do Rateio: O pagamento dos valores que vierem a ser calculados a título de Rateio 

Solidário deverá ser efetuado na conta da Direção Nacional, até 23/03/12, para que possam ser feitos os 

repasses de diárias e outros pagamentos referentes à participação dos delegados/as no evento.

O Rateio Solidário será calculado para o financiamento das passagens, alimentação e hospedagem dos 

delegados/as  ao  CONSINASEFE.  Os  valores  das  passagens,  que  serão  compradas  pelas  próprias 

Seções Sindicais, serão abatidos do valor que a Seção Sindical tiver que repassar à Direção Nacional a 

título desse Rateio Solidário.

Estas são ORIENTAÇÕES ÀS BASES que poderão ser acrescidas de outras que por ventura 

tornem-se necessárias a partir do encaminhamento de outras dúvidas que surjam ao longo do processo. 

Sem mais para o momento. Coordenação Geral de Plantão

Curtas
• Em contato com o Ministério do Planejamento para encaminhar a realização das oficinas 

para tratar da reestruturação das carreiras o SINASEFE, foi informado que os responsáveis pelo 

tema retornam suas atividades normais  na  próxima semana,  quando será  agendada reunião 

preparatória para as oficinas que tratarão dos Técnicos Administrativos em Educação (PCCTAE).

*****

• Representantes do SINASEFE se reuniram, nesta quinta-feira 05/01, com o diretor de 

de  Desenvolvimento  da  Rede  Federal  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  da 

SETEC/MEC,  Aléssio  Trindade,  para  tratar  do  Programa  Institucional  de  Qualificação 

Docente  para  a  Rede  Federal  de  Educação  Profissional,  Científica  e  Tecnológica 

(PIQDTEC ). A informação do MEC é que o programa está sendo ajustado e passando por 

adequações,  como a consolidação do Comitê Gestor,  do qual o SINASEFE é integrante. 

Confira o ofício protocolado sobre o tema
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*****

• Nesta próxima segunda feira (9) teremos uma audiência com o Ministério da Defesa 

para tratar das denuncias contra a direção da EPCAR que vem tentando intimidar dirigente 

sindical, bem como constranger a atuação do SINASEFE naquela Instituição. 

Ainda, iremos dialogar com aquele Ministério no sentido de fazer a defesa junto ao MPOG 

para  que  eles  consertem  a  não  inclusão  dos  Professores  das  IFEs  Militares  na 

reestruturação da Carreira Docente que acontecerá em março desse ano.

Estaremos convidando os companheiros (as) de Barbacena, bem como do Colégio Militar de 

Brasília para acompanhar como observadores a audiência.

AGENDA DO SINASEFE 

DATA ATIVIDADE LOCAL

26 a 29 de janeiro de 2012 11º Encontro de Assuntos de Aposentadoria e 
Seguridade Social Sergipe-SE

29, 30, 31 de março e 1º de 
abril de 2012 26ºCONSINASEFE Brasília-DF

Responsáveis por este boletim: William Carvalho e José de Araújo (Plantão da DN), 
Clério Guaitolini (Plantão de Pasta) e Lucio Milheiro (Plantão de Base)

   Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e Tecnológica – SINASEFE 
SCS, Quadra 2, Bloco C, sala 109/110 (Ed. Serra Dourada) Brasília- DF – CEP 70300-902 

Telefone e Fax: (61) 2192-4050– e-mail: dn@sinasefe.org.br – www.sinasefe.org.br
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